
Câmara Municipal de Buritama
Estad®  d®  São  Paulo

CNPJ   51.102.341/0001®9

EDIFÍCIO  VEREADOR  "ANTÔNIO  DE  ALMEIDA  FILHO"

AVISO DE "TENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/25, ARTIGO 75, "CIS0 11,
PARÁGRAFO 3°, DA LEI FEDERAL N 14.133/2021

A Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n° 51.102.341/0001-
09, com sede na Avenida Benedito Alves Rangel, n° 1500, centro, CEP.15290-000, neste ato representada

pelo seu Presidente ANTONIO CARLOS DE FREITAS, nos temos do Artigo 75, Inciso 11, Parágrafo 3°,
da Lei Federal n° 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a Manifestação de lnteresse da Administração em obter
Propostas Adicionais e eventuais interessados, devendo ser selecionada a Proposta mais vantajosa.
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CONTRATAÇÃ0

tura  de  tecnologia  da  infomação  da  Câmara
Municipal é essencial para garantir a eficiência e a continuidade dos trabalhos legislativos e administrativos.
A prestação de serviços especializados é necessária para prevenir falhas, reduzir o tempo de inatividade dos
equipamentos  e  assegurar  a  proteção  dos  sistemas  contra  vulnerabilidades  de  segurança.  Além  disso,  a
transpaDtência do procedimento será asseguada pela publicação do presente aviso, pemitindo a participação
de eventuais interessados que apresentem propostas mais vantajosas para a Administração.

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br
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1.5. -EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DA CÂMARA MUNICIPAL

1.5.1  A prestação dos  serviços contratados abrangerá a mmutenção e  suporte técnico para os
equipamentos de infomiática atualmente em uso na Câmara Municipal de Buritama, incluindo, mas não se
limitando  a:   12  Computadores;  06  Notebooks  e  OS  lmpressoras,  incluindo  demais  equipamentos já
instalados como switches e roteadores.

1.5.2.  A quantidade de equiparnentos descrita acima poderá ser alterada fi]turamente, confoime
necessidade  da  Administração,  devendo  a  empresa  contratada  atender  à  nova  demanda  sem  prejuízo  da
qualidade e da eficiência dos serviços prestados.  ¥+== 33~y~¥. { ~á`_-_` __  , _ _  _   _

2-DOSRECU¥g#%
2.1.  As  despesasstç qEEEEEEEEEEã! madas  em  dotação  orçamentária

6 -IIABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art.68 lei 14.1333/21)

6.1. Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ)

6.1.1. Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na foma da lei.

6.1.2. Regularidade relativa a Seguridade  Social e ao FGTS  que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

Av. Benedito Alves Rangel,1500 -Centro -Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 -C. P. 66 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
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6.1.3. Regularidade perante a Justiça do Trabalho

7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEmA (Art. 69, Lei 14.133/21)

7.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8 -DAS MCROEnmESAS E EnmRESAS DE PEQUEN0 PORTE (Art. 4, lei 14.133/21)

8.1. Aplicam-se aos licitantes disciplinados por esta lei as disposições constantes dos Artigos 42
a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

11. Pela inexecução total ou parcial das condições deãte CONTRATO, a Administração poderá garmtida a

prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. Advertência;

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, ajuízo da Administração;

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Av. Benedito Alves Rangel,1500 -Centro -Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 -C. P. 66 -CEP 15290-000 -Buritam
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12.2. A  multa,  eventualmente  imposta à contratada,  será automaticamente  descontada da fatura a que
mesma fizer jus, acrescida de juos moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum
valor  a  receber  da  CONTRATANTE,  ser-lhe-á  ooncedido  o  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  de  sua
NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagainento, poderá a
Administração proceder à cobrança judicial da multa.

12.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

17.1. Poderá a Câmara Municipal de Buritama/SP, revogar a presente dispensa de licitação, no todo
ou  em  parte,   por  conveniência  administrativa  e  interesse  público,  deconente  de  fato   superveniente,
devidamentejustificado.

-``_T.--,`-:.,TÍ::i_:

Buritama/SP,10 de fevereiro de 2025.

DE FREITAS
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